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VANDERLEI CORREA DOS SANTOS ajuizou a presente Acéo
Declaratéria de Autoinsolvéncia, aduzindo, em sintese, que o somatério de
suas dividas € impagavel. Referiu que contraiu diversos empréstimos no
intuito de quitar seus débitos, o que acarretou o agravamento de sua situacao
financeira. Entabulou lista dos credores e dos respectivos débitos, cuja soma
alcanca o montante de R$ 334.968,91, sem atualizagdo. Alegou que, como
servidor publico, recebe por més o valor liquido de R$ 4.987,78, nio
possuindo bens ou capital para saldar os débitos. Discorreu sobre o direito que
fundamenta sua pretensédo. Postulou a declaragédo de insolvéncia, bem como a
concessao do beneficio da AJG. Pugnou pela prioridade na tramitagdo do
feito. Juntou documentos (fls. 08/20).

Foi deferido o beneficio da AJG (fl. 21).

Manifestou-se o Ministério Publico, solicitando a expedicdo de oficios
ao DETRAN/RS e ao Registro de Iméveis desta Comarca. Ainda, solicitou a
intimagdo do autor para que acostasse documentos comprobatérios dos

débitos descritos na exordial (fl. 22).

Determinada a expedigéo dos oficios e a intimagéo do autor (fl. 23).



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODEE. JUDICIARIO

Intimado, o autor juntou documentos (fls. 27/38).
Sobreveio a resposta aos oficios anteriormente expedidos (fls. 39/41).

O Ministério Publico opinou pela decretagdo de insolvéncia do
requerente (fls. 42 e verso).

Em decisdo, determinou-se que o autor observasse as exigéncias do
artigo 760 do CPC/1973, individualizando os credores, com as informagoes
pertinentes, informando a importadncia e natureza dos respectivos créditos,
assim como para juntar relatério pormenorizado de seu estado patrimonial,
com a exposicao das causas da insolvéncia (fl. 43).

O autor se manifestou nos autos e juntou documentos (fls. 44/122).
Vieram os autos conclusos para sentenca.

E o relatério.
Passo as razoes de decidir.

Trata-se de demanda em que pretende a parte autora a declaracao de
autoinsolvéncia sob o argumento de que ndo possui bens suficientes a garantir
o pagamento das dividas, constituida por titulos executivos judiciais, compras
no comércio local e acdes judiciarias.

Nesta primeira fase do procedimento de insolvéncia civil a finalidade &
apurar a insolvéncia do devedor’. A insolvéncia civil ndo se caracteriza pela
falta de pagamento ou pela impossibilidade de cumprimento da obrigagéo
creditoria, mas sim pela insuficiéncia de bens, pela inferioridade do ativo em

1 APELACAO CIVEL. ACAO DECLARATORIA DE INSOLVENCIA CIVIL. AUTO-
INSOLVENCIA. PROCEDENCIA. Da-se a insolvéncia toda vez que as dividas
excederem a importancia dos bens do devedor (art. 748 do CPC). Estado de insolvéncia
dos apelados que restou caracterizado, uma vez que o passivo é muito superior ao ativo
existente. Mantida a sentenca que declarou a insolvéncia civil dos autores. NEGARAM
PROVIMENTO AO RECURSO. UNANIME. (Apelacdo Civel N° 70034694224, Décima
Oitava Camara Civel, Tribunal de Justica do RS, Relator: Nelson José Gonzaga, Julgado
em 25/04/2013)
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relacdo ao passivo, de modo que nao se apresenta o devedor em condigbes
de pagar todos os seus devedores (artigo 748 do CPC).

Desse modo, é licito ao devedor, ao considerar insuficiente seu estado
patrimonial frente ao montante de suas dividas, requerer a propria
autoinsolvéncia (artigo 759 do CPC), como ocorre na presente acao.

Segundo Humberto Theodoro Janior?, “O que h4, portanto, é apenas
administragéo judicial de interesse privado do devedor, por meio de jurisdigdo
administrativa ou voluntaria (...) O efeito da sentenga, por isso mesmo, nem
chega a obrigar os credores e a liberar o devedor, como se da na prestagédo
de contas e na consignagcdo em pagamento. Depois da declaragdo de
insolvéncia, a pedido do devedor, os credores séo, simplesmente, convidados
a exercer a agdo de execugdo coletiva. Se, todavia, ndo atenderem ao
convite, execugdo n&o haverd, pois ndo se concebe agdo sem autor, ou
execugao sem credor. (...)

No caso em comento, o autor demonstrou a existéncia de déficit

patrimonial, ou seja, dividas em montante superior ao valor dos bens
disponiveis, o que enseja a abertura do concurso universal de credores.

Este estado é presumido quando ndo possui o devedor bens livres e
desembaracados para nomear a penhora, o que é o caso, conforme evidencia

0s documentos das fls. 39/41.

Ademais, o requerente comprovou possuir diversos empréstimos com

instituicoes financeiras (fls. 51/106), os quais atingem cifras superiores a R$

500.000,00 (quinhentos mil reais), além de débitos no comércio local (fls.
30/38), que somam valores superiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Ainda, foi condenado em acédo de despejo (fls. 107/115), o que corrobora seu
estado de insolvéncia.

Nota-se que, mesmo auferindo rendimentos mensais e certos (fls. 15
e 29), estes ndo tem o condao de saldar a divida, mesmo que a longo prazo,
especialmente considerando os encargos moratérios dos débitos e a situagéao

2 THEODORO JUNIOR, Humberto. A insolvéncia Civil: execucao por quantia certa contra
devedor insolvente. Rio de Janeiro: Forense, 1980, p. 187.
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familiar descrita na exordial.

Desse modo, na esteira do parecer do Parquet (fls. 42 e verso), a
declaragao de insolvéncia é a medida que se impée.

Sobre o tema, colaciono a jurisprudéncia do TJ/RS:

Ementa: APELACAO CIVEL. ACAO DECLARATORIA DE
INSOLVENCIA CIVIL. AUTO-INSOLVENCIA. PROCEDENCIA. Da-se a
insolvéncia toda vez que as dividas excederem a importancia dos bens
do devedor (art. 748 do CPC). Estado de insolvéncia dos apelados que
restou caracterizado, uma vez que o passivo é muito superior ao ativo
existente. Mantida a sentengca que declarou a insolvéncia civil dos autores.
NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. UNANIME. (Apelacdo Civel N°
70034694224, Décima Oitava Camara Civel, Tribunal de Justica do RS,
Relator: Nelson José Gonzaga, Julgado em 25/04/2013) — grifei.

Por fim, essa declaragdo de insolvéncia traz consequéncias
importantes, como a eliminagdo de preferéncia por gradacdo de penhoras,
enquanto durar o estado declarado, o vencimento antecipado de todas as
dividas, e, ainda, o afastamento do devedor da gestdo patrimonial, dos bens
presentes e futuros.

Fundamentei.
Decido.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 487, inciso | do NCPC e artigo
748 do CPC/1973, DECLARO a insolvéncia de VANDERLEI CORREA DOS
SANTOS, nomeando como Administrador da massa o advogado Rafael Brizola
Marques, devendo prestar compromissec no prazo de 24h.

Expeca-se edital, com prazo de 20 dias, para que os credores
apresentem a declaragéo de crédito acompanhada do respectivo titulo (artigo

761 do CPC).

O Administrador devera arrecadar todos os bens do devedor.
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Observe-se o disposto no artigo 762, paragrafos 1.° e 2.°, do CPC. O
processo de insolvéncia seguira o regulado no Cédigo de Processo Civil de
1973, que nesse topico continua em vigor, por expressa disposicao do artigo
1.052 do NCPC.

Oficie-se, dando ciéncia as demais Varas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Passo Fundo, 11 de abril de 2016.

Ana Paula Caimi,
Juiza de Direito
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